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MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

  

  

  

  

Autos nº 1500643-57.2021.8.26.0450  

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  

  

  

MM. Juiz,  

  

Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado  

para apurar a ocorrência da contravenção penal de exercício ilegal da profissão ou atividade, 

previsto no artigo 47, caput, do Decreto-Lei n°. 3.688/41; relativo a fato anterior a data de 20 

de janeiro de 2021, na Rua Antônio Padua Sago, n°. 69, Centro, nesta cidade e Comarca de 

Piracaia, tendo como suposta autora do fato TATIANA SALLES PEDRO.  

  

Segundo restou apurado, por meio de requisição deste Órgão 

Ministerial (fls. 22), foi instaurado o presente procedimento para apurar eventual pratica de 

conduta típica praticado pela autora em virtude de uma denúncia anônima de exercício ilegal 

da profissão/atividade, onde relata que TATIANA é esteticista e não poderia realizar alguns 

procedimentos, colocando em risco a saúde de das pessoas.   

  

O procedimento descrito na denúncia é o chamado ozonioterapia,  

o qual promove melhoras de doenças sistêmicas (pulmonares), melhoras da performace do 

atleta, doenças autoimunes, articulares, dentre outras. Foi constatado que referida técnica ainda 

está relacionada no rol de procedimentos integrativos, e não poderia ser realizada por 

esteticistas e sim e tão somente por profissionais da saúde.  

  

O boletim de ocorrência encontra-se encartado a fls. 01/02.  

  

Foram juntados aos autos cópias dos documentos relativos ao  

fato e trazidos a este Órgão Ministerial, que foram colacionados no procedimento interno aberto  
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neste Órgão (fls. 04/67), sendo que dentre eles se encontram a resposta da Prefeitura Municipal 

(fls. 59) e o relatório de vistoria da Vigilância Sanitária (fls. 60).  

  

A suposta autora foi ouvida a fls. 03 e disse que “Que possuía  

uma clínica de estética à Rua Antonio Padua Zago, 69, onde fazia limpeza de pele, massagens, 

tratamento de rejuvenescimento, procedimento com ozonioterapia etc, sendo sua atividade 

totalmente legalizada e com o competente alvará de funcionamento. A declarante trabalha 

nesse ramo há mais de dez anos, porém, exerce a função de ozonioterapia há um ano e é 

cadastrada junto ao CONATESI - Conselho Nacional dos Terapeutas da Saúde Integrada, sob 

número RT-PR-9095964 que a capacita a exercer atividades de ozonioterapia, conforme 

documentos que ora apresenta”.  

  

Por fim, foram oficiados os órgãos de classe COFFITO e 

CONATESI, os quais apresentaram resposta respectivamente a fls. 104/107 e 109/116  

  

É o breve relato.  

  

Com o incluso contexto probatório, verifico que não há  

elementos suficientes para se concluir que a autora TATIANA vem exercendo atividade 

profissional e realizando procedimentos de ozonioterapia de forma irregular e que ensejasse na 

configuração de conduta típica.  

  

Os documentos juntados a fls. 35/43 comprovam a autora tem  

formação em ozonioterapia estética (fls. 41).   

  

A Prefeitura Municipal informou que a clínica da autora,  

localizada nesta cidade a época dos fatos, estava devidamente regularizada (fls. 59).  

  

A Vigilância Sanitária não conseguiu realizar a vistoria na  

clínica, pois esta já se encontrava desativada (fls. 60).  

  

O órgão de classe da esfera federal, COFFITO, não encontrou  
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nenhum cadastro da autora como profissional em terapia (fls. 104/107), mas o órgão  

2  

CONATESI esclareceu que a autora é terapeuta e está apta ao exercício de pratica em 

ozonioterapia, exceto retirar o sangue da veia e aplicar o ozônio, pois isto cabe apenas aos 

profissionais de saúde (fls. 116).  

  

Conforme se verifica, a autora se encontra habilitada no exercício  

da prática de ozonioterapia (fls. 116), não havendo nada nos autos que demonstre que ela está 

realizando a técnica fora do permitido.  

  

Não há outras testemunhas que demonstrem o contrário e não há  

outras diligências a serem realizadas.  

  

Entendo, portanto, que é o caso da aplicação da parêmia latina in  

dubio pro reo, com o consequente arquivamento dos autos. Nesse sentido é o ensinamento de  

FERNANDO DE ALMEIDA PEDROSO, na obra "Prova Penal", Ed. Aide, 1ª edição, p. 58:  

"...sempre que no cadinho e cipoal das provas sobejarem em confronto antagônico e conflitante 

unicamente a palavra da vítima e a palavra do acusado, sem que testemunhas presenciais, de 

visu da cena criminosa, existam, curial é que não se poderá outorgar maior valor a uma 

palavra - em princípio - do que a outra, pois ambas denotam certo comprometimento 

psicológico com o episódio criminoso".  

  

Ante o exposto, devida a ausência de base à propositura de ação  

penal e por insuficiência de elementos para se concluir que houve conduta típica praticada, 

promovo o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ressalvada a hipótese do artigo 18 do 

Código de Processo Penal.   

               Piracaia,  2 de dezembro de 2021  

   

             JORGE BRAGA COSTINHAS JR.  

                   Promotor de Justiça   

  

          Andréia Gomes Huarachi  

            Analista Jurídica do Ministério Público  
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